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PUBLICAÇÃO EM : 07/04/2026

Portaria Presidência Nº 77/2026 TRE/PRE/GABPRE
Altera a Portaria nº 316/2021, que estabelece o limite de servidores em teletrabalho, por unidade,
na Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.
O Desembargador Presidente deste TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 43, inciso XLI, da Resolução nº
801/22 - Regimento Interno, de acordo com os elementos constantes do Processo Administrativo
SEI nº 2898-29.2025.6.12.8000,
CONSIDERANDO o posicionamento do Conselho Nacional de Justiça em relação à Consulta

, apresentada pela Federação Nacional dos Trabalhadores do0001646-69.2023.2.00.0000
Judiciário nos Estados (Fenajud);
CONSIDERANDO a alteração promovida pela Resolução CNJ nº 481/2022, na redação do art. 5º
da Resolução CNJ n. 277/2016, de 22 de novembro de 2022, que regulamenta o teletrabalho no
âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências, e, ainda,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização e aprimoramento do normativo que regulamenta o
regime de teletrabalho no âmbito deste Tribunal Regional,
R E S O L V E:
Art. 1º. Acrescentar o § 5º, ao art. 1º da Portaria PRE nº 316/2021, que estabelece o limite de
servidores em teletrabalho, por unidade, na Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul, com a
seguinte redação:
Art. 1º. ...
...
§ 5º. O percentual definido no caput não se aplica aos servidores ocupantes dos cargos
especializados da área de Tecnologia da Informação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, MS, na data da assinatura eletrônica
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR
Presidente
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